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HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO– Nº 137/2025 DISPENSA – Nº 16/2025 

HOMOLOGAÇÃO. Câmara Municipal de Extrema. HOMOLOGO para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos a contratação dos itens a seguir com a empresa FKM CONSTRUTORA LTDA, pelo preço relacionado:
	 ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	QUANT.
	VALOR GLOBAL 

	01
	Aquisição de materiais e execução de serviço de instalação de paredes divisórias em sistema drywall, (face dupla), incluindo montagem da estrutura metálica, fechamento com chapas de gesso acartonado em ambos os lados, tratamento de juntas e lixamento, sem pintura, para uso em área seca. Pé direito: 3m13cm
	R$ 159,69
	175m² de parede (face dupla) instalado
	R$ 27.945,75

	02
	Porta completa para drywall com guarnição e fechadura. Medida: 0,80 x 2,10, instaladas. Cor: Branca.
	R$ 650,57
	6 portas
instaladas
	R$ 3.903,42

	03
	Porta completa para drywall com guarnição e fechadura. Medida: 0,70 x 2,10, instaladas. Cor: Branca.
	R$ 650,57
	1 porta
instalada
	R$ 650,57

	
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
	R$ 32.499,74



O Processo nº. 137/2025, Dispensa nº. 16/2025 está em conformidade com a Lei 14.133/2021, suas posteriores alterações, e sendo conveniente à administração, que adota, na íntegra, o parecer jurídico anexado nos autos. O processo em epígrafe encontra-se com vistas franqueadas aos interessados. Assina: Rafael Silva de Souza Lima, presidente.
Extrema, MG, 02 de outubro de 2025.



_______________________________________
Rafael Silva de Souza Lima
Presidente
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